A CARTEIRA PROFISSIONAL

Por menos que parega e por mais trabalho que
" dé ao interessado, a carteira profissional é um do-
cumento indispensdvel & protegdo do trabalhador.

Elemento de qualificagéo civil e de habilitagdo
profissional, a carteira representa também ftitulo
origindrio para a colocagdo, para a inscrigdo sin-
dical e, ainda, um instrumento prético do contrato
individual de trabalho.

A carteira, pelos langamentos que recebe, confi-
gura a histéria de uma vida. Quem a examinar,
logo veré se o portador & um temperamento aqui-
etado ou versdtil; se ama a profissdo escolhida ou
ginda ndo encontrou a prépria vocagdo; se andou
de fdabrica em fﬁﬁnca, como uma -abelha, ou per-
maneceu no mesmo estobetecamento, subindo a es-
cala profissional. Pode ser um padréo de honre.
Pode ser uma adverténcia. b

(;:l Alexandre Marcondes Tf
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